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EMENDA ADITIVA N° § 2 2 ̂ / 2 C

AO DE N°

Funcionário'

Adiciona § 4° ao artigo 91, do Projeto de Lei
Complementar n° 01/2016, que "Dispõe sobre o
parcelamento, uso e ocupação do solo no Município
de Fortaleza, e adota outras providências", na forma
que indica.

A DE

Art. 1° - Fica alterado o artigo 91 do Projeto de Lei Complementar n° 01/2016, passando a

vigorar com acrescido do § 4°, com a seguinte redação:

:'Art. 91

§ 4° As edificações das atividades do Subgrupo Hospedagem podem,

independentemente de sua classe e localização, encostar os dois

primeiros pavimentos nas divisas laterais, limitada a altura da laje de

cobertura do segundo pavimento a 8 (oito) metros em relação ao

pavimento térreo."

Art. 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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JUSTIFICATIYA

A presente proposição tem por objetivo adicionar dispositivo ao art. 91 do Projeto de Lei

Complementar n° 01/2016, para que passe a ser permitido aos dois primeiros pavimentos, nas

edificações da atividade do Subgrupo Hospedagem, reduzir o recuo lateral até o limite da divisa

do terreno, limitada a altura da laje de coberta do segundo pavimento a 8 (oito) metros em

relação ao pavimento térreo.

Salientamos que o turismo é um dos principais vetores da economia de nossa cidade, sendo de

fundamental importância que esta Casa Legislativa esteja sempre aprimorando o nosso

ordenamento jurídico municipal no intuito de dar fomento à atividade turística e aos

investimentos voltados ao turismo. Trabalhar nesse sentido significa alimentar a economia

turística, gerando mais trabalho, emprego e renda aos munícipes da cidade de Fortaleza.

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus dignos pares na aprovação da presente emenda ao

Projeto de Lei Complementar n° 01/2016.
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